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I - RELATORIO |

Submete-se a esta Comisséo dé Defeéa do Consunﬁidor, quanto ao
'méritof, 6 Projeto de Lei n® 543/2019, de iniciativa do Nobre Ijeputado Iolando Almeida,
~ que “Obriga asirlstituicﬁes, financeiras a informar ao consumidor as fraudes -mais

frequentes relacionadas aos seus servigos”.

" O art. 1° estabelece que o Consumidor deve ser informado sobre as
fraudes mais frequentes relacionadas aos servigos realizados pelas instituigBes
financeiras, devendo para tanto, disponibilizar em suas paginas da Internet e nas

dependéncias das instituicdes em local visivel para o publico.

Temos pelo art..2° que o prazo de vigéncia sera de 90 (noventa) dias

para que instituigbes f inanceiras se adequem a Le|
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J4 o ar. 30 trata da penalidade imposta em caso de descumprimento e

os demais artigos, como de praxe, versam sobre vigéncia e revogagao.

‘Na justificacdo, o autor afifrma que essa proposi¢do tem norte a Simula
479 do Colendo Superior Tribunal de Justica, a qual dispde: “As instituicBes financeiras
respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes

e delitos praticados por terceiro no dmbito de operagles financeiras”.
- Acrescenta ainda, outros argumentos que julga favoraveis a proposicao.

A proposig:fao -em tela tramifaré em trés comissdes, Comissdo dé Defesa
do Consumidor — CDC, em andlise de mérito, e ém' énélise de admissibiiidade na
Comissdo de Economia, Orgamento e Finangas — CEOF é'ComissétlJ de Cohsti't\Uigéo e
Justica — CCJ, tendo sido distr_ibdep inicialmente a esta 'Comissa"ao de Defesa do
_ Consumidor. | |
. No praio regimental ndo foram apresentadas’ emendas ao projeto de lei

em epigrafe.

E o relatério.

_II - VOTO DO RELATOR I !
Cdnforme disposto no art. 66, I, "a”, do Regimento Interno, incumbe a
esta Comissdao de Defesa do Consumidor emitir parecer sobre o mérito das proposi¢ées

| que tfata' de "relagbes de consumo e medidas de protegdo e defesa do consumidor”.
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Inicialmente, destacamos que o mérito da matéria sera examinado
unicamente no que tange a conveniéncia e oportunidade, nos limites precisos da

3

~ tematica abrangida por esse colegiado e sua relevancia social.

Ou seja, estdo excluidos da épreciag?lo aspectos de constitucionatidéde e
Iegalidéde da iniciativa, por ser ai_:ribuigﬁo da Comissdo de Const@tuigép e ,Jus_tiga,f em
face do artigo 62, do Regimento Interno, que veda a quanuer Comissdo exerca
atribuigdes de outra ‘Comissdao bem como se manifeste sobre matéria fora dé sua

competéncia.

A presente proposicdo € meritéria pelo fato de determinar gue as
instituigbes financeiras avisem aos correntistas sobre 0s riscos de fraudes relacionados

- a0s servigos ofertados.

: - Realmente 0 que mais vemos sdo noticias sobre fraudes bancérias
cometidas contra correntistas, 0 que nos da a certeza de qlie esta proposicdo se faz

‘necessaria, meritdria e conveniente.

" As insti’tuigﬁés financeiras avisando o cofrentista sobre possiveis fraudes
e meios ‘de se evitd-la possui, em tese, mecanismos que visem a diminuicio de
ocorréncia para esse tipo de crime, além de se|obrigar.as instituigﬁes ﬁnari‘;eiras ase
_ adequarem a Stmula 479 do Colendo Superior Tribunal dé Justica e normas previstas
no direitb do consumidqr, como por exemplo o direito a se ter'informagdo ’adequada e
claﬁa sobrg 0s diferente; produtos e servigos, bem como sobre os riscps que
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apreséntem (Art. 6°, IH, CDC).
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Alids ja existe Stimula do Superior Tribunal de Justica (297) determinado

que “o Cédigo de Defesa do.Consumidor é aplicavel s institui¢des financeiras”.

Pelo exposto, exclusivamente no mérito, votamos pela APR_OVA(;AO do

Projeto de Lei n® 543/2019, no &mbito desta Comisséo de Defesa do Consumidor.

Sala das Cofniséﬁes,_em de de 2019.
Deputado ‘Chico Vigilante Lula da Silva ' Deputa&%ﬁiemo Barcelos

Presidente = - Relator
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